
LEI MUNICIPAL Nº 2179
Autoriza assumir compromisso fora do exercício de 1968.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar Notas 

Promissórias ou títulos de crédito equivalente, nos seguintes 
va-lores e vencimentos:
1º - NCr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) - vencimentos a 
16.1.69 relativo à 5ª prestaçπo, e 
2º - NCr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) - vencimento a 
12.2.69 relativo a 6ª prestaçπo.

Prestações essas que se referem à aquisiçπo de um terreno 
nesta  cidade,  destinado  à  construçπo  da  Agência  do  INPS,  em 
favor de HEINZ AGTE e EGON PAULO KRAEMER, parcelas estas que sπo 
parte de um total de seis (6) prestações, todas de igual valor 
vencendo-se as quatro (4) primeiras no presente exercício.

Art. 2º - No orçamento de 1969 constarπo verbas para paga-
mento dessa operaçπo de crédito, em cumprimento desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE AGOSTO DE 
1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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